Sindicato dos Oficiais de Justica

Revogada pela Portaria n°® 175/2011, de 28 de Abril

Portaria n.° 652/2005 de 12 de Agosto
Revoga a Portaria n.° 1178-C/2000, de 15 de Dezembro

A Lei n.° 45/2004, de 19 de Agosto, determina no n.° 1 do seu artigo 8.° que devem ser pagas ao Instituto
Nacional de Medicina Legal pela realizacdo dos exames e pericias médico-legais e forenses que |Ihe forem
requisitados, ou por este sejam deferidos a entidades terceiras, publicas ou privadas, as quantias estabelecidas
em tabela aprovada por portaria do Ministro da Justica.

Tais exames e pericias tém vindo a ser pagos em conformidade com a tabela aprovada pela Portaria n.°
1178-C/2000, de 15 de Dezembro, que fixava ndo s6 os montantes devidos pelo pagamento de exames e
pericias médico-legais e forenses realizadas pelos servicos médico-legais como também, e simultaneamente,
0s montantes a pagar por estes ou pelos tribunais ndo incluidos nas areas de actuacéo das suas delegacgGes ou
gabinetes médico-legais em funcionamento aos médicos contratados para o exercicio de func¢des periciais.

O periodo de tempo entretanto decorrido e a evolugao técnico-cientifica registada no ambito dos servigos
médico-legais e da actividade pericial neles desenvolvida impdem a actualizacdo da tabela que vinha
vigorando, justificando-se também a sua autonomizagéo, em portaria distinta, relativamente a que aprova as
guantias a pagar pelos servigcos médico-legais ou pelos tribunais ainda nao incluidos nas areas de actuacao
destes aos médicos contratados para o exercicio de funcbes periciais.

Assim:

Ao abrigo do artigo 91.° do Cdodigo de Custas Judiciais e do n.° 1 do artigo 8.° da Lei n.° 45/2004, de 19
de Agosto, manda o Governo, pelo Ministro da Justica, o seguinte:

1°
E aprovada a tabela de custos para exames e pericias médico-legais e forenses a realizar pelo Instituto
Nacional de Medicina Legal ou por outras entidades, publicas ou privadas, por ele contratadas ou indicadas, a
gual consta do anexo a presente portaria e que dela faz parte integrante.

2°
A presente portaria revoga a Portaria n.° 1178-C/2000, de 15 de Dezembro.

3.0
A presente portaria entra em vigor no 1.° dia Util do més seguinte ao da sua publicacao.

O Ministro da Justi¢a, Alberto Bernardes Costa, em 27 de Julho de 2005.

ANEXO
Tabela de custos das pericias médico-legais e forenses

A) Exames e pericias no ambito da genética e biologia forense

1 - Investigacdo bioldgica de filiacdo (por pessoa) e identificacdo genética de desconhecidos (por
amostra) efectuada através de comparacdo com amostras provenientes dos progenitores:

Em amostras de sangue ou saliva - 5,5 UC;

Em amostras de cabelos, dentes, 0ssos ou outros tecidos - 7 UC.

2 - Investigacdo biologica de filiagcdo (por pessoa) e identificacdo genética de desconhecidos (por
amostra) efectuada através de comparagcao com amostras provenientes de outros familiares:

Em amostras de sangue ou saliva - 6 UC;

Em amostras de cabelos, dentes, 0ssos ou outros tecidos - 7,5 UC.

3 - Outro tipo de exames periciais de identificagdo genética (pessoa/amostra) - 15 UC.
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4 - Investigagdo biolégica de vestigios criminais (por amostra em fun¢éo da sua natureza) - de 3UC a 7
uUC.

5 - Colheitas de material biolégico (a cobrar apenas nos casos em que o exame nao se realize no
Servigo):

Sangue - 0,3 UC;

Outro - 0,3 UC.

6 - Pesquisa de sangue/saliva/esperma/espermatozoéides (por amostra) - 0,7 UC.

7 - Andlise de polimorfismos de ADN:

Extrac¢éo simples - 0,3 UC;

Extraccdo complexa - 1 UC;

ADN nuclear (por amostra) - 1 UC;

ADN mitocondrial (por amostra) - 3 UC;

Outro tipo de analise de material ndo biologico (por amostra) - 0,5 UC.

Nota. - Os exames referidos realizados no ambito de processos judiciais s6 podem ser efectuados nos
servicos de genética e biologia forense das delegagcbes do Instituto Nacional de Medicina Legal ou em
laboratorios para o efeito reconhecidos pelo Instituto. Exceptuam-se os exames no ambito da criminalistica
biolégica que podem também ser realizados pelo Laboratério de Policia Cientifica da Policia Judiciéaria.

B) Exames e pericias no ambito da toxicologia forense

1 - Ensaios imunolégicos de triagem por grupo (ver nota a) - 0,6 UC.

2 - Cromatografia em camada fina - 0,4 UC.

3 - Cromatografia gasosa/head-space/detector de ionizacdo de chama ou outros detectores - 0,6 UC.

4 - Cromatografia gasosa/head-space/detector de espectrometria de massa - 1,9 UC.

5 - Cromatografia gasosa/detector fotométrico de chama, detector de azoto e fésforo ou outros detectores
-1,9 UC.

6 - Cromatografia gasosa/detector de espectrometria de massa - 3,2 UC.

7 - Cromatografia liquida/detector de fotodiodos ou outros detectores - 1,9 UC.

8 - Cromatografia liquida/detector de espectrometria de massa - 3,2 UC.

9 - Espectrofotometria de absor¢do molecular - 1,1 UC.

10 - Espectrofotometria de absor¢éo atomica - 1,1 UC.

11 - Método de doseamento de anibes e catides por reac¢des quimicas - 0,6 UC.

12 - Pesquisa de substancias pouco usuais requerendo técnicas complexas - 3,2 UC.

(nota a) Anfetaminas, barbitlricos, benzodiazepinas, canabindides, metabolitos da cocaina,
metanfetaminas, metadona, opiaceos e outros.

C) Exames e pericias no ambito da anatomia patoldgica forense
1 - Exames de histologia normal (biopsia/peca) - 1,3 UC.

2 - Exame de citologia normal (Papanicolau, urina, LCR, punc¢éo aspirativa, liquido pericéardico, liquido
pleural, etc.) - 0,6 UC.

3 - Exame ultra-estrutural (microscopia electrénica) - 5 UC.

4 - Estudo imuno-histocitoquimico - 4,5 UC.
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5 - Técnicas especiais - 0,4 UC.
6 - Exame histolégico extemporaneo (embolia gorda) - 3,5 UC.

7 - Consulta com revisdo de registos ou repeticdo de estudos em material enviado a outro servi¢co ou
laboratorio com elaboracgéo de relatério final - 4 UC.

D) Exames e pericias no ambito da psiquiatria e psicologia forenses
1 - Exames e pericias de psiquiatria forense:
Entrevista e exame clinico com relatério - 4 UC;
Entrevista familiar - 0,5 UC;
Participacdo em pericias colegiais ou juntas médicas (ver nota *) - 2,5 UC.

2 - Exames e pericias de psicologia forense:
Entrevista clinica - 0,5 UC;

Aplicacdo de bateria de testes standard - 1 UC;
Aplicacdo de testes especiais (por teste) - 0,2 UC;
Relatorio psicoldgico - 2 UC.

(nota *) Incluindo observacao clinica, elaboracéo de relatorio e resposta a quesitos.

E) Exames e pericias no ambito da tanatologia e antropologia forenses
1 - Autdpsias médico-legais, incluindo relatério:
Autépsia médico-legal com intervencdo de um so perito - 7 UC;
Autépsia médico-legal com intervencdo de dois ou mais peritos - 9 UC;
Autopsia médico-legal em casos de exumacéo - 11 UC.

2 - Exumacéo para colheita de material bioldgico - 8 UC.
3 - Exames de antropologia forense (em func¢éo da complexidade da pericia) - de 2 UC a 6 UC.
4 - Embalsamamento - 10 UC.

F) Exames e pericias no ambito da clinica médico-legal e forense
1 - Exames e pericias no &mbito da clinica médico-legal e forense em direito penal:
Avaliacdo do dano corporal:
Com elaboracéo de relatério tnico e concluido - 0,7 UC;
Com elaboragéo de relatério preliminar - 0,5 UC;
Com elaboracéao de relatério intercalar - 0,2 UC;
Com elaboracéao de relatério final - 0,2 UC;
Aditamento a relatdrio ou prestacao de esclarecimentos - 0,2 UC;
Avaliacao clinica do «estado de toxicodependéncia» - 2 UC;
Exame no ambito de sexologia forense - 2 UC;
Outros exames clinicos - 2 UC.

2 - Exames e pericias no ambito da clinica médico-legal e forense em direito civil:
Avaliacdo do dano corporal:

Com elaboracéo de relatério Unico e concluido - 4 UC;

Com elaboracgéo de relatério preliminar - 2 UC;

Com elaboracéao de relatério intercalar - 1 UC;

Com elaboracéao de relatério final - 1,5 UC;

Aditamento a relatdrio ou prestacao de esclarecimentos - 1 UC;

Exame no ambito de sexologia forense - 1,5 UC;

Pericias colegiais (ver nota *) - 2 UC;

Outros exames - 1 UC.

3 - Exames e pericias no ambito da clinica médico-legal e forense em direito do trabalho:
Avaliacdo do dano corporal:

Com elaboracéo de relatério tnico e concluido - 1,3 UC;

Com elaboracéo de relatério preliminar - 0,7 UC;
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Com elaboracéao de relatério intercalar - 0,3 UC;
Com elaboracéo de relatério final - 0,4 UC;
Juntas médicas (ver nota *) - 1,3 UC.

4 - Qutras pericias de clinica médico-legal e forense (em funcdo da complexidade e de acordo com tabela
a definir pelo Instituto Nacional de Medicina Legal) - 0,8 UC a 4 UC.

(nota *) Incluindo observacao clinica, elaboracéo de relatorio e resposta a quesitos.

G) Outros exames ou intervencdes periciais e colaboracdo em exames e pericias médico-legais e
forenses
1 - Exame clinico no ambito de outras especialidades médicas (ortopedia, neurologia, neurocirurgia,
etc.) com relatério completo - 2 UC.

2 - Exame clinico complementar no ambito de outras especialidades médicas (ortopedia, neurologia,
neurocirurgia, etc.) com relatério sumario - 1 UC.

3 - Intervengéo de profissional de enfermagem - 0,2 UC.

4 - Exames e pericias no ambito do servico social:
Entrevista social - 0,5 UC;
Relat6rio social - 1 UC.

5 - Relatério de radiografias sem a realizacdo dos exames - 0,1 UC por pelicula.

6 - Diligéncias em tribunal:
Depoimentos em audiéncia de julgamento - 1 UC por hora ou frac¢éo;
Depoimentos mediante a utilizacdo do sistema de teleconferéncia - 0,5 UC por hora ou fraccéo.

7 - Junta médica ndo realizada por falta de comparéncia de perito da companhia seguradora - 1 UC.

8 - Deslocagdes em servigo - o custo das deslocacgdes efectuadas no ambito da realizagcdo de pericias
médico-legais fora das delegacdes ou gabinetes médico-legais do Instituto Nacional de Medicina Legal, ou no
ambito de audiéncias em tribunal, sera suportado pelas entidades requisitantes de acordo com o subsidio de
transporte vigente para a funcao publica (ver nota *).

9 - Pareceres médico-legais - de 3 UC a 6 UC, em funcéo da sua complexidade.

10 - Pagamento do servico de teleconferéncia quando a chamada for efectuada a partir dos servicos
médico-legais:

Chamadas locais - 1 UC/10 UC por hora ou frac¢éo;

Chamadas inter-regionais - 1 UC/2 UC por hora ou fraccéo.

11 - Outros exames periciais - 0 conselho directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal podera
estabelecer os montantes a cobrar por outras pericias nao previstas nos nimeros anteriores.

12 - As pericias de natureza clinica ou exames complementares ndo contemplados nestas tabelas seréo
cobradas de acordo com a tabela de custos do Ministério da Saude.

(nota *) Este pagamento ser& efectuado directamente ao perito sempre que a deslocagdo se efectuar em
viatura propria.
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